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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 

utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das 

áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e 

autorizados de energia elétrica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

 

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica 

ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder 

concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 

produzida, por sua conta e risco.  

Parágrafo único. O Produtor Independente de energia elétrica estará sujeito às 

regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em 

vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização, sendo-lhe assegurado o direito de 

acesso à rede das concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição e das 

concessionárias do serviço público de transmissão. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 279, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007. 
Revogada pela REN ANEEL 560 , de 02/07/2013 

 

 

 
Estabelece os procedimentos gerais para 

requerimento de declaração de utilidade 

pública, para fins de desapropriação e de 

instituição de servidão administrativa, de áreas 

de terras necessárias à implantação de 

instalações de geração, transmissão e 

distribuição de energia elétrica, por 

concessionários, permissionários e 

autorizados. 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da 

Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 29, incisos VIII e IX, da Lei no 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, no art. 10 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, com redação dada pelo 

art. 3o da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 151, alíneas “b” e “c”, do Decreto no 

24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto no 35.851, de 16 de julho de 

1954, no Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei no 2.786, de 21 de 

maio de 1956, com base no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 2003, com 

redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, na Resolução no 259, de 9 de 

junho de 2003, no que consta do Processo no 48500.005775/2000-11, e considerando que: 

 

em 17 de outubro de 2006, a Diretoria da ANEEL decidiu aprovar a instauração 

de Consulta Pública, por intercâmbio documental, por um período de 30 dias a partir da data 

de publicação do aviso no Diário Oficial da União; 

 

no período de 24 de outubro a 23 de novembro de 2006, os agentes do setor de 

energia elétrica e demais interessados apresentaram contribuições conforme o Aviso de 

Consulta Pública no 17/2006, publicado no Diário Oficial da União de 24 de outubro de 2006, 

resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Resolução, os procedimentos gerais para 

requerimento de declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação e de instituição 

de servidão administrativa, de áreas de terras necessárias à implantação de instalações de 

geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, por concessionário, permissionário e 

autorizado. 

 

Art. 1º Estabelecer, nos termos desta Resolução, os procedimentos gerais para 

requerimento de declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação e de instituição 

de servidão administrativa, de áreas de terras necessárias à implantação de instalações de 
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concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica. (Redação dada pela REN 

ANEEL 486, de 08.05.2012.) 

Parágrafo único. Considera-se autorizado o consumidor livre que, na forma do 

artigo 1º, § 1º, do Decreto n. 5.597, de 28 de novembro de 2005, receba autorização da 

ANEEL para ser atendido por intermédio do concessionário de transmissão de energia 

elétrica, nos termos do § 2o do art. 4o do Decreto n. 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, ou 

mediante construção das instalações necessárias para o seu acesso. (Incluído pela REN 

ANEEL 486, de 08.05.2012.) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


